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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDISBURGO 
Av. Padre João, 407, Térreo, Centro – CEP: 35780-000  

Telefone: (31) 99073 0361 E-mail: camara@cordisburgo.cam.mg.gov.br 

 

OFÍCIO Nº. 070/2025                                                                     Cordisburgo, 18 de março de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Conforme Reunião Legislativa realizada no dia 17 p.p., encaminho a V. Exa., o Projetos de 

Lei aprovado por esta Casa, para que nos termos do art. 53 da Lei Orgânica, cumpra os ritos 

legais: 

 Projeto de Lei nº 05/2025 – Dispõe sobre a Concessão de Incentivo Financeiro para 

Representantes do Município que Participarão de Concursos de Moda e dá outras providências. 

Aprovado com as seguintes emendas: 

1. A Ementa passa a vigorar com a seguinte redação: 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA REPRESENTANTES DO 

MUNICÍPIO QUE PARTICIPARÃO DE CONCURSOS DE MODA/BELEZA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

2. O Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Esta Lei trata da concessão de incentivo financeiro para representantes do 

Município que participarão de Concursos de Moda/Beleza. 

 

Ao ensejo protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Warley Matias Gomes 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Aldair Marques Martins 

Prefeito Municipal 

NESTA 
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